
 

 

 
LEI Nº 3017/2026 

 
 

ALTERA O INCISO IV DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 

2577/2022 QUE DEFINE A ESTRUTURA E 

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DO 

CONSELHO TUTELAR NO MUNICÍPIO DE 

SANTA MARIA DE JETIBÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O inciso IV do artigo 7°, da Lei Municipal n° 2577, de 7 de julho de 2022, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 7º (...) 
 
IV - comprovação de conclusão do curso de ensino médio. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 5 de maio de 2026. 
  

 

 

Ronan Zocoloto Souza Dutra 

                                                                  Prefeito Municipal  


